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DECRETO LEGISLATIVO N2 49, DE 09 DE AGOSTO DE 1985. 

Institui, junto� C�mare Municipal, o 
CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CEDECON 
e d� outras provid;ncias. 

A Mesa da C�mara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuiç�es legais, faz saber que a C�mara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 - e ·  
1 1ca institufdo, junto a C�mara Munícipe! de Assis, 

o CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Artigo 22 - O CENTfW de que trata o art i go anterior sera insta-

1 ado em uma das Jepend;ncias da sede do Legislativo 

Municipal e ter� como final idade: 

a) tomar conhecimento, por iniciativa propria ou 

por rec 1 amação de muni c i pes devi damente i dent i f i -

cados, de infraç�es relacionadas com e qu al idade, 

quantidade, ou preços de produtos ou serviços o

fereci dos ao p�bl ico, assim como de qualquer i !f

eito que configure crime contra a economia popu

lar, contra a sa�de p�bl ica, ou desrespeito a 

cl�usula de contrato de concess�o ou permiss�o de 

serviços p�blicos; 

b) apurar a proced;nci� de qualquer den�ncia que lhe 

f�r devidamente encaminhada, podendo, para tanto, 

solicitar a realização de di lig;ncias, por meio 

de expedi ente dirigi do ao Presidente da C�mara, 

por interm�dio da Comiss�o Supervisora; 

e ) encaminhar a quem de direito, para a instauração 

de competente processo, o expediente relativo a 

cada uma das infraç�es ou reclamaç�es de que tra-
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trata a alinea anterior; 

d) propor aos �rgãos federais, estaduais ou munici

pais a adoção de medidas tendentes a resguardar 

os interesses do consumidor, a economia popular 

e a sa�de p�bl ica. 

e) manter um entrosamento permanente com os orgãos, 

repartições ou autoridades incumbidas da fisca

lização de atividades relacionadas com o abast� 

cimento e o consumo de produtos ou prestação de 

serviços p�bl icos; 

f) programar campanhas de esclarecimento e consci

entização da população, por meio de cursos, pa

lestras, debates, etc., solicitando para isso a 

colaboração dos �rgãos de comunicação da cidade 

ou da regi ão; 

g) prestar� população esclarecimentos sobre tabe

lamento de preços, mediante publicação de comu

nicados atrav�s dos meios de comunicação social; 

h) buscar a cooperação t�cnica e operacional de o� 

gãos da União, do Estado e do Municipio, bem co

mo de entidades privadas, podendo, para tanto, 

firmar conv;nios com os mesmos. 

Par�grafo Único - Os conv;nios de que trata a alinea anterior 

deverão ser previamente submetido� � apreciação 

do Poder Legislativo. 

Artigo 32 - O CEDECON compor-se-� de dois orgãos diretores:uma 

Comissão Supervisora e um Conselho Dei iberativo. 

Artigo 42 - Para compor a Comissão Supervisora, o Presidente da 

C�mara designar� 5 (cinco) vereadores, indicados 

pelos seus respectivos IÍderes, respeitada a propo� 

cionalidade da representação das bancadas. 

§ Iº - Dentre os cinco vereadores componentes da Comissão 
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Supervisora, um, escolhido por seus pares, exercer� 

as funç�es de Presidente, por um periodo de 1 (um) 

ano, não sendo permitida a recondução consecutiva. 

§ 22 - Na falta eventual do Presidente, os componentes da 

Comissão indicarão um substituto ad-hoc. 

§ 32 - O Presi dente da Comissão Supervisora� membro nato 

do Conselho Deliberativo previsto no artigo 82 de� 

te Decreto. 

Artigo 52 - Os componentes da Comissão Supervisora desempenha

rão essas funç�es por 2 (dois) anos, não sendo pe� 

mitida a recondução consecutiva. 

Artigo 62 - Compete� Comissão Supervisora: 

1 • ze 1 ar pe 1 o fie 1 cumprimento deste Decreto e P.§:. 

lo bom funcionament o do CEDECON; 

1 1  • tomar, nos termos do artigo 22, ai i nea "e" a 

"g" e do artigo 11 deste Decreto, as medidas 

necessarias ao eficiente funcionamento do CEDf 

CON; 

1 1 1  • atuar junto as autoridades e orgâos oficiais 

ou junto a entidades privadas para que sejam 

implementadas as medidas propostas pelo Conselho 

Deliberativo. 

IV • Programar e promover, juntamente com o Conselho 

Deliberativo, debates, campanhas, cursos , pa

lestras, etc., previstas na alinea "f" do arti

go 22; 

V • Providenciar para o CEDECON toda legislação e 

toda informação que possa contribuir para que 

a entidade ati nja as final idades para as quais 

foi criada. 

Artigo 7º - A Comissão Supervisora do CEDECON re unir-se-a: 

a) ordinariamente, na primeira terça-feira subse-



Câmara ?flunícípal de -'4dJid 
ESTADO DE SÃO PAULO 

f ls.4 
-----------------------·--------------------------------------

subseq(f.emte � re uni ão ordi n�ri a do Conse 1 ho D� 

1 i berat i vo; 

b) extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

Presidente, com um prazo minimo de 24 (vinte e 

quatro) horas de anteced;ncia. 

§ 12- As convocaçoes extraordin�rias da Comissão Supervi

sora far-se-ão por solicitação da maioria de seus 

membros ou da maioria dos componentes do Conselho 

De 1 i berat i vc>. 

§ 22 - Perder� automaticamente seu 1 ugar na Comissão Su

pervisora do CEDECON o vereador que deixar de comp.2, 

recer a tr;s reuni�es anuais, ordin�rias ou não, 

salvo se por motivo de força maior previamente co

municado por escrito� Comissão, e a jufzo desta. 

§ 32 - Toda vaga aberta na Comissão Supervisora, seja por 

motivo de falecimento do vereador ou por renuncia 

ao mandato, seja por desligament o autom�tico ou a 

pedi do, devE�r� ser preenchi da por outro representa.!l 

te da mesma bancada, indicado por seu lider. Na im

possibilidade de substituição por vereador da mesma 

bancada, a vaga ser� preenchida por indicação con

sensual dos lideres de bancadas. 

Artigo 82 - O Conselho Deliberativo do CEDECON sera composto p� 

1 os segui ntes membros: 

• um representante do Poder Executivo; 

2 • um representante da Comissão Supervisora do CE-

DECON, . , 

isto e, o seu Presidente; 

3 • um representante de cada Partido Politico, com 

Diret�rio regularmente instalado no municipio; 

4 • um representante de cada sindicato de trabalha

dores ou de Associação profissional de assala-

riados, de cada Diret�rio ou Centro Acad;mico, 
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§ 'º -

de cada Associação ou Sociedade de Amigos de 

Bairro, desde que legalmente constituidos; 

5 . um representante de cada Clube de Serviço em 

funcionamento no MunicÍpio; 

6 • um representante da Associação Paulista de Me

dicina - Secção Regional de Assis; 

7 . um representante da Associação Comercial e 1 n-

dustri a: I de Assis - AC I A  e 

8 . um representante da Associação de Engenheiros 
... , 

Sorocabana. Agronomos da Media 

Os membros do Conselho Deliberativo a que se refe-
, 

1 , 4 5 deste artigo, indic,2 rem os numeros 'l 3, e ""', 

dos pelas entidades que representam, exercerão essa 

função por 2 (dois) anos, sendo vedada a sua recon

dução consecutiva. 

§ 22 - As entidades representadas no Conselho Deliberativo, 

poderão, a qualquer momento, substituir, eventual ou 

definitivamente, seu representante nesse �rgão, des

de que comunique, por escrito e com anteced;ncia, 

sua decisão e justificativa ao colegiado. 

§ 32 - Os membros do Conselho Dei iberativo escolherão, den

tre seus componentes, um Presidente e um Secret�rio, 

que organizarão os trabalhos desse �rgão, não poden

do nenhuma dessas escolhas recair sobre o represen

tante da Comissão Supervisora do CEDECON. 

§ 42 - O Presidente e o Secret�rio desempenharão essas fun

ç�es por um perf odo de um ano, a contar da data em 

que forem escolhidos, sendo vedada a sua recondução 

consecuti Vél. 

§ 52 - O Presidente e o Secret�rio poderão ser destituídos 

por decisão da maioria dos membros do Conselho Deli-

berativo. 
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§ 6Q - Na falte eventual do Presidente ou do Secret;rio, os 

membros do Conse 1 ho indicarão um substituto ad-hoc. 

Artigo 92 - Compete ao Conse 1 ho De 1 i berat i vo: 

• tomar decis�es e medidas para que se cumpra o 

previsto no artigo 2º atfneas"a" e "b" deste 

Decreto; 

2 • Colaborar na programaçao e execuçao das ativi

dades previstas na a 1 i nea "f" do artigo 22 i 

3 . organizar seu regimento interno. 

Artigo 1 0  - O Conselho Dei iberativo reunir-se-a: 

a) ordinariamente na Iª semana de cada m;s. 

b) extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

Presidente, com um prazo mfnimo de 24 ( vinte e 

quatro) horas de anteced;nciG. 

Par�grafo Único - As convocaç�es extreordin�rias do Conselho De-

1 iberati vo far-se-�o por solicitaç�o da maioria de 

seus membros ou pela maioria dos membros da Comiss�o 

Supervisora .. 

Artigo 11 - O CENTIW DE DEFESA DO CONSUM 1 DOR, com o objetivo de 

cumprir suas final idades, poder� solicitar ao Pre-

d d ,A - d si ente a Lamara a colaboraçao e qualquer servi-

dor, sem prejufzo de suas funç�es normais no Legis

lativo. 

Artigo 1 2  - Nenhuma funç�o nos dois orgaos que comp�em o CEDECON 

ser� remuner·eda. 

Par�grafo Único - Os serviços prestados pelos membros do CEDECON 

sao considerados de relevante interesse p�bl ico. 

Artigo 13 - As reuni�es dos �rg�os componentes do CEDECON reali-

zar-se-�o, de prefer;ncia, na C�mara Municipal e 

serão p�bl i cas. 

Artigo 14 - As despesas decorrentes da insta 1 ação e funci onamen

to do CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR correr;o por 
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conta de dotações orçament�rias pr�prias. 

Artigo 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Artigo 16 - Revogam-se as disposições em contr�rio. 

C�mara Municipal de Assis, em 09 de agosto de 1.985. 

PUBL ICADO NA SECRET A R! A DA  CM1 A RA MUN IC IPAL, 

em 09 de agosot de 1.985, 

Angela M� lva 
Chefe Ide Detartamento 


